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12 COMPANHIA DE COMUNICACOES

Estudo Técnico Preliminar 132/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64383.002687/2026-91

2. Descrição da necessidade

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de espelhos para instalação nos banheiros dos alojamentos destinados ao efetivo variado (recrutas),
visando proporcionar melhores condições de higiene pessoal, apresentação individual e bem-estar aos militares alojados. Os espelhos atualmente
existentes encontram-se danificados, desgastados ou em quantidade insuficiente para atender adequadamente à demanda dos usuários. A ausência ou
precariedade desses itens compromete a funcionalidade dos sanitários e dificulta a realização das atividades rotineiras de higiene e apresentação pessoal,
essenciais ao ambiente militar. Dessa forma, torna-se necessária a aquisição de novos espelhos para garantir a adequada infraestrutura dos alojamentos,
contribuindo para a manutenção das condições de habitabilidade e do padrão de conservação das instalações da Organização Militar.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Almoxarifado JONANTAN NOBRE DE SANTANA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os espelhos a serem adquiridos deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: serem confeccionados em vidro de alta qualidade; possuírem
acabamento adequado para instalação em ambientes úmidos; apresentarem resistência compatível com a utilização contínua em alojamentos militares;
possuírem bordas lapidadas ou sistema de proteção que minimize riscos de acidentes; serem fornecidos em dimensões compatíveis com os espaços
destinados à instalação; estarem livres de defeitos, manchas, riscos ou imperfeições; possuírem garantia contra defeitos de fabricação; serem entregues
em perfeitas condições de uso.

5. Levantamento de Mercado

Foram analisadas as soluções disponíveis no mercado para atendimento da necessidade identificada.

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na aquisição de espelhos destinados aos banheiros dos alojamentos do efetivo variado (recrutas), contemplando o fornecimento dos
materiais em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas pela Administração. A contratação visa garantir melhores condições de
utilização das instalações sanitárias, promovendo adequação da infraestrutura existente e contribuindo para a manutenção dos padrões de higiene,
organização e funcionalidade exigidos no ambiente militar.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa foi obtida através de pesquisa de mercado preliminar de acordo com descrito abaixo:
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.494,00

O custo estimado da adesão a este órgão Gerenciador é de R$ 1.494,00 ( mil quatrocentos e noventa e quatro reais)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não haverá parcelamento.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não será autorizado.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação possui alinhamento com o Plano Anual de Contratação 2026 desta Companhia.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

 Melhoria das condições de higiene e apresentação pessoal dos recrutas; adequação dos banheiros às necessidades do efetivo alojado; maior conforto e
bem-estar dos usuários; padronização dos ambientes sanitários; valorização e conservação das instalações da Organização Militar; incremento da
segurança e funcionalidade dos banheiros; atendimento eficiente às necessidades operacionais e administrativas da Unidade.

13. Providências a serem Adotadas

Realização de levantamento quantitativo das necessidades; elaboração do Termo de Referência; realização da pesquisa de preços;verificação da
disponibilidade orçamentária; acompanhamento da entrega e instalação, quando aplicável;  recebimento e conferência dos materiais fornecidos.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados reduzidos. Como medidas mitigadoras, deverão ser observadas: destinação
ambientalmente adequada dos espelhos substituídos; adoção de boas práticas de acondicionamento e transporte; preferência por fornecedores que
observem práticas sustentáveis em seus processos produtivos; redução de desperdícios durante a instalação e utilização dos materiais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável



3 de 3

15.1. Justificativa da Viabilidade

Após a realização dos estudos técnicos preliminares, conclui-se que a contratação para aquisição de espelhos destinados aos banheiros dos alojamentos
do efetivo variado (recrutas) é tecnicamente viável, operacionalmente adequada e economicamente vantajosa para a Administração.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JONANTAN NOBRE DE SANTANA
Auxiliar do Setor de Material

 Assinou eletronicamente em 25/06/2026 às 16:27:52.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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